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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
Av. ApoSnlo Sem, 405, Centro, esp. 45.001-200, Paulo Afonso 

PROJETO DE LEI  N°.1(31  /2020 

PROVAM• , 	'45940M  MGF  

2sWe-MPORai.b:PLIÁM2, 
MG CO 

MESA DA C 	 / a 

"Fixa o subsidio do Prefeito. Vice-Prefeito e 
Secretários do Municipio de Paulo Afonso-BA, a 
partir dei' de janeiro de 2025 até 31 de dezembro clo 
2028, o dá outras providências" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO, no uso de sues atdbuiçães 
legais, APROVA' 

Art. I'. Pica assegurado ao Prefeito, teCe.Prefelto e Secretários do Município de 
Paulo Afonso-BA, perceber os subsidias. em parcela única, observados os 
parâmetros legais e constitucionais, pare o quadriénio de 2025 a 2028, nos 
seguintesermos: 
I — O subsidio mensal do Prefeito Municipal, no valor de R$ 33.783,00 (trinta e 
tais mil e setecentos e sessenta e três reais); 

— O subsidio mensal do Vice-Prefeito, no valor de 17.387.32 (dezessete mil, 
trezentos e oitenta e sele reais e trinta e dois centavos); 
III — O subsídio mensal dos Secretários Municipais, no vaiar de R$ 14.830,43 
(quatorze mil, oitocentos e trinta reais e quarenta e três centavos). 
Parágrafo único, O Vice-Prefeito nomeado para exercer cargo comissionado na 
Administração Municipal poderá optar entre o valor do subsidio correspondente 
ao mandato eletivo que detém e o subsidio fixado para o carga em comissão, 
Art. 2° É vedado o acréscimo de gratificação, adicionai, abono, Prémio. Verba de 
representação ou quaisquer espécies remunera-dirias, conforme art. 39, 84', da 
Constituição Federal, ressalvados os henotICIOS Sociais previstos no art. Cdesta 
Lei, nos termos do art. 7°, Incisos VIII e XVII. da Carta Magna. 
Art. 3°. Os subsídios fixados na presente Lel poderão ter revisão anual, por melo 
de lei especifica, visando à recomposição infracionãrie, a partir do exercido de 
2026, na mesma data e indica geral concedido aos servidores públicos 
municipais, observados os parámetros legais e as limites cOnSfituclonals. 
Art. 4°. Fica assegurado ao Prefeito, Vice-Prefeita e os Secretários do Município 
de Paulo Afonso o pagamento de parcelas remuneraterlas atinentes a décimo 
terceiro saindo e terço de férias, conforme disposto na• art. 7', Incisos VIII e XVII, 
da Constituição Federal. 
Art. 5°. O calculo das parcelas remuneratárlas referentes aos direitos a décimo 
terceira salâtio e terça de férias de que trata o arr. 4 desta Lel. deve ser 
realizado observando-se o valor do subsidio, em sedido amplo, efetivamente 
auferida pelo agente pudico. 
Art. E'. Em caso de viagem para fora do Municiplo, a serviço ou representação 
da Município, o Prefeito, Vice-Prefeito e os Recreados Municipais, terão direito a 
diárias, conforme disposto em lei específica. 
Arl r. As despesas decorrentes para execução da presente Lei correrão por 
conta de dotação própria consignado no orçamento respectivo. 
Art. 8°. Esta Lei entrara em vigor a partir de ri de janeiro de 2025. 
Art. 9°, Revogam-se as disposições em contrários. 

Mesa da Câmara Municipal de Paulo Afonso,  11.4   de  a  de 2024. 

Ver. José Abel Souza 
Presidente 
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Ver. Paulo Gomes de Oucrier 

?Secretário 

Verei Afia MaddR a Araujo Chaves 
ri Secretário 

JUSTIFICATIVA 

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO. com  base 
no art. 35 Inciso XXI. da Lei Orgânica e art. 	paragrafo único, do Regimento 
Interno da Casa Legislativa, vem, por melo do presente, apresentar para 
análise e apreDação do Plenário, o Projeto de Lei que fixa o subsidio do 
Prefeito. Vice-Prefeito e Secretários do Município de Paulo Alonso-BA. para o 
quadrai-lio 2025/2028 e dá outras proadêndas. 

É sabido que os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 
Municipais, devem ser fixados, por lei específica, de Iniciativa do Poder 
Legislativo, no Último ano do mandato, para vigorar na legislatura subsequente, 
nos termos do ar!, 35, inciso XXI, da Lei Orgânica Municipal!  observados os 
parâmetros legais e constuclonals. 

Como regra os subsídios Ora fixados, para o Poder Executivo. não 
poderão sofrer qualquer tipo de aumento noa referidos subsIdios para o 
quadriênio de 2025 e 2028. exceto os benefícios sociais previstos no art. 29, 
Incisos VIII e XVII, da Constituição Federal e a revisão anual como forma de 
recomposição da perda causada peia infixe°, consoante determina o inciso X, 
do art. 37, da Constituição Federal, 

Desse modo, a Mesa da Câmara Municipal de Paulo Afonso espera 
aprovação do presente Projeto de Lei que Na o subsidio dos Vereadores para 
o quadriénio de 2025 a 2020, pelos estimados Edis. 

Mesa da Câmara Municipal de Paulo Afonso,  114  de -13 de 2024, 

Ver. José Abel Souza 
Presidente 

bário Faustno Farias 
e 

#n Paulo ornes de Queiroz Xnior 
1° Secretário 

Vera Leda Maria Ro 	ujo Chaves 
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